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P O R T A R I A N° 068/2024 
Republicado por incorreção 

 

 

“Dispõe sobre Licença para Tratamento de Saúde” 
 
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, no 

uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Artigo 111, item I, da Lei Municipal Complementar nº 02, de 10 de abri l 
de 1991, ... 

R 

   E 
      S 
        O 
           L 

             V 
                E 

Artigo 1º - Conceder 30 (TRINTA) Dias, de Licença Para Tratamento de Saúde, conforme Artigo 116 da Lei 
Complementar Nº 2 de 10 de abril de 1991, a partir do dia 15 de janeiro de 2024 até 14 de fevereiro de 2024, a funcionária 

Pública Municipal, BRENDHA LEE XAPARRA GONSALVES VILELA, lotada na Secretaria de Educação, Cultura, Esporte, 

Lazer e Turismo, da estrutura organizacional da Administração Pública Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul.  
 

 Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação e/ou Afixação. Retroagindo seus efeitos 

a 15 de janeiro de 2024.  
 
Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Oito do Mês de Fevereiro do ano de Dois 

Mil e Vinte e Quatro. 

 
     
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR 

Prefeito Municipal 

 

 
   

P O R T A R I A Nº 079/2024 

 
 

http://www.rochedo.ms.gov.br/
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“Dispõe sobre o remanejamento do Servidor ELIAS BENITES, e dá outras 

providências”. 
                                                                                      

 
FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, no 

uso de suas atribuições legais que o cargo lhe confere... 
R 
  E 
    S 

      O 
         L 
           V 

              E 
Artigo 1º - REMANEJAR, o servidor ELIAS BENITES, Contratado no cargo de Motorista - QP, da Secretaria de Saúde 

e Saneamento, para atual lotação na Secretaria De Educação, Cultura, Esporte, Lazer e Turismo, ambas da estrutura 

organizacional da Administração Pública Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul. 
 

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e ou afixação. Retroagindo seus efeitos ao dia 01 
de fevereiro de 2024 

 
Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Dezenove dias do mês de Fevereiro do ano de Dois 

Mil e Vinte e Quatro. 
 

 
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR  

Prefeito Municipal 

 

 
 

P O R T A R I A Nº 095/2024 

 
“Dispõe sobre a Nomeação do Cargo em Comissão de Coordenador Escolar, 

e dá outras providências”. 
                                                                                      
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, no 

uso de suas atribuições legais que o cargo lhe confere, em conformidade com Lei Complementar N° 075/2022... 
R 
  E 
    S 

      O 
         L 
           V 
              E 
Artigo 1º - Nomear, GISELY ESTEL FERNANDES, Professor de Letras, para exercer o Cargo em Comissão de 

Coordenador Escolar do 5º ao 6º ano do Ensino Fundamental, sem ônus, Símbolo CC 4, da Escola Municipal Pólo do Saber 
e Extensão Júlio Honostório de Rezende, na Secretaria de Educação, Cultura, Esporte, Lazer e Turismo, da estrutura 
organizacional da Administração Pública Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul. 

 
 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e ou afixação. Retroagindo seus Efeitos ao dia 

20 de fevereiro de 2024  

 
Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Cinco dias do mês de Março do ano de Dois 

Mil e Vinte e Quatro. 
 

 
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR  

Prefeito Municipal 

 

 
    

http://www.rochedo.ms.gov.br/
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P O R T A R I A Nº 097/2024 

 
 “Dispõe sobre Licença para Trato de Interesse Particular” 

 
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de 

suas atribuições legais e de conformidade com o Artigo 111, item IX, da Lei Municipal Complementar nº 02, de 10 de abril de 1991, ...  
R 
   E 

      S 
        O 
           L 
             V 

                E 
Artigo 1º - Conceder 02(Dois) anos, de Licença para Trato de Interesse Particular, conforme Artigo 140 da Lei 

Complementar Nº 2 de 10 de Abril de 1991, a partir do dia 21 de fevereiro de 2024 a 21 de fevereiro de 2026, a funcionária Pública 
Municipal, DISNEI FLORENCIANO FILHO, Professor das Series Iniciais QP - ES, Classe S, Nível IV, lotado na Secretaria de 

Educação, Cultura, Esporte, Lazer e Turismo. 
 
 Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação e/ou Afixação. Retroagindo seus efeitos a 21 de 

fevereiro de 2024.  

 
Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Cinco dias do Mês de Março do Ano de Dois Mil e 

Vinte e Quatro. 
 

 
 
 
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
    

P O R T A R I A Nº 099/2024 

 
 

 “Dispõe sobre a concessão de Licença Maternidade com prorrogação 
a Servidora BRENDHA LEE XAPARRA GONSALVES VILELA e dá 
outras providências” 

 

 
FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de 

suas atribuições que lhes são conferidas pela lei,... 
R 

   E 
      S 
         O 
            L 

               V 
                  E 

            Artigo 1º - Conceder 120 (cento e vinte) dias de Licença Maternidade, a partir do dia 24 de fevereiro de 2024 a 27 de outubro 
de 2024, a funcionária Pública Municipal, BRENDHA LEE XAPARRA GONSALVES VILELA, Contratada Professora da Series 

Iniciais, lotada na Secretaria de Educação, Cultura, Esporte, Lazer e Turismo, com fundamento no art. 127, da Lei Complementar 
Municipal nº 02, de 10 de abril de 1991. 

 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação e/ou Afixação, retroagindo seus efeitos a 24 de 

fevereiro de 2024. 
Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Cinco dias do Mês de Março do Ano de Dois Mil e 

Vinte e Quatro. 
 

 
 

http://www.rochedo.ms.gov.br/
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FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 

 
    

P O R T A R I A N° 100/2024 

 
 “Dispõe sobre Licença para Tratamento de Saúde” 

 

 
FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, no 

uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Artigo 111, item I, da Lei Municipal Complementar nº 02, de 10 de abri l 
de 1991,... 

R 
   E 
      S 
        O 

           L 
             V 
                E 

Artigo 1º - Conceder 90 (NOVENTA) Dias, de Licença Para Tratamento de Saúde, conforme Artigo 116 da 

Lei Complementar Nº 2 de 10 de Abril de 1991, a partir do dia 20 de fevereiro de 2024 até 20 de maio de 2024, a funcionária 
Pública Municipal, MARIA CAROLINA FERNANDES BILECO, lotada na Secretaria de Educação, Cultura, Esporte, Lazer e 

Turismo, da estrutura organizacional da Administração Pública Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul. 
 

 Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação e/ou Afixação. Retroagindo seus efeitos 
a 20 de fevereiro de 2024.  

 
Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Cinco dias do Mês de Março do ano de 

Dois Mil e Vinte e Quatro. 
 
     
 

 
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR 

Prefeito Municipal 

 

 
    

P O R T A R I A N° 101/2024 

 
 “Dispõe sobre Licença para Tratamento de Saúde” 

 

 
FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, no 

uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Artigo 111, item I, da Lei Municipal Complementar nº 02, de 10 de abri l 
de 1991,... 

R 
   E 
      S 
        O 

           L 
             V 
                E 

Artigo 1º - Conceder 90 (NOVENTA) Dias, de Licença Para Tratamento de Saúde, conforme Artigo 116 da 

Lei Complementar Nº 2 de 10 de Abril de 1991, a partir do dia 22 de fevereiro de 2024 até 22 de maio de 2024, ao funcionário 
Público Municipal, LUCAS EDUARDO DE OLIVEIRA DIHL, lotado na Secretaria de Saúde e Saneamento, da estrutura 

organizacional da Administração Pública Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul. 
 

 Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação e/ou Afixação. Retroagindo seus efeitos 
a 22 de fevereiro de 2024.  

 

http://www.rochedo.ms.gov.br/
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Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Cinco dias do Mês de Março do ano de 

Dois Mil e Vinte e Quatro. 
 
     
 

 
 
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR 

Prefeito Municipal 

 

 
    

P O R T A R I A N° 102/2024 
 
 

“Dispõe sobre Licença para Tratamento de Saúde” 

 
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, no 

uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Artigo 111, item I, da Lei Municipal Complementar nº 02, de 10 de abri l 

de 1991, ... 
R 
   E 
      S 

        O 
           L 
             V 
                E 

Artigo 1º - Conceder 54 (CINQUENTA E QUATRO) Dias, de Licença Para Tratamento de Saúde, conforme 
Artigo 116 da Lei Complementar Nº 2 de 10 de abril de 1991, a partir do dia 30 de janeiro de 2023 até 24 de março de 2024,  
ao funcionário Pública Municipal, OSNEY MONTEIRO DOS SANTOS, lotado na Secretaria de Educação, Cultura, Esporte, 

Lazer e Turismo, da estrutura organizacional da Administração Pública Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul.  

 
 Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação e/ou Afixação. Retroagindo seus efeitos 

a 30 de janeiro de 2024.  
 

Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Cinco dias do Mês de Março do ano de 
Dois Mil e Vinte e Quatro. 
 
     

 
FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR 

Prefeito Municipal 

 

 
 
 

 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 
 

http://www.rochedo.ms.gov.br/
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AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

DISPENSA N° 012/2024 
PROCESSO Nº 020/2024 

 
 

 

O Município de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, Secretaria Municipal de Administração e Finanças, através da 
Comissão Permanente de Licitação, designada pelo Decreto n.º 012/2024, com base no Art. 75 inciso I da Lei Federal n.º 
14.133/2021, em conformidade com os termos do Decreto Municipal n.º 027/2023, torna público aos interessados que estará 
realizando o recebimento das Propostas de Preço, até o dia 08 de Março de 2024 às 12h00min na sala do Departamento de 
Licitações na Prefeitura Municipal de Rochedo, da DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 011/2024, Tipo Menor Preço Global, 
objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE GEOTECNIA PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE OBRAS DO MUNICÍPIO DE ROCHEDO/MS. 

Retirada do Edital: O Edital estará à disposição dos interessados no departamento de Licitação, onde o mesmo será retirado 

através do Recibo de Retirada do Edital devidamente preenchido, assinado e carimbado com CNPJ, podendo ser solicitado 
também pelo e-mail licitacao.rochedo@gmail.com. Outras informações poderão ser obtidas pelo telefone (67) 3289 1122, ou 

no setor de Licitações das 07h às 13h. 

 
Rochedo (MS), 05 de Março de 2024. 

 
 

 
Fernando Augusto de Oliveira Novaes 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
Rochedo/MS 
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